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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01/2022 

 

Nº do Processo: 004002-02105 
Licitação: Concorrência 0012/2022 
Área Técnica Responsável: Gerência de Manutenção                                              
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da reabilitação em 
pavimentação asfáltica da unidade Sesc Mesa Brasil, incluindo toda mão de obra, 
equipamentos, ferramentas e insumos para a perfeita realização dos trabalhos 

 
Belo Horizonte, 04 de julho de 2022 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos 

Pedidos de Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte: 

  

Questionamento 01:  

Tenho dúvida sobre a CAT, que poderemos usar na Concorrência 012/2022, pois no edital 
pede para comprovar conforme item 1.5 do anexo I, mas no anexo I não tem esse item. Vocês 
poderiam explicar melhor o que será exigido de atestado para essa concorrência? 

Resposta 01:  

No item 8.4.4 do Edital, onde se lê “Atestado em nome do profissional, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado distinta da proponente, devidamente registrados no 
CREA/CAU, através de CAT, comprovando a execução do item 1.5 do anexo 01 sendo 
aplicação/compactação de massa asfáltica CBUQ CAP-50/70 - E = 5 cm.” 

Leia-se: “Atestado em nome do profissional, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado distinta da proponente, devidamente registrados no CREA/CAU, através de CAT, 
comprovando a execução do item 1.5 do ANEXO II sendo aplicação/compactação de massa 
asfáltica CBUQ CAP-50/70 - E = 5 cm.” 

Questionamento 02:  

Percebemos que a Planilha Orçamentaria não contempla Transporte da base e nem do 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), como vamos proceder com esse serviço ? 

Resposta 02:  

Favor seguir conforme o Termo de Referência solicita, que todos os custos sejam inclusos, 
uma sugestão é diluir nos serviços do modelo de proposta. 

Questionamento 03:  

Percebemos que também não consta Regularização e compactação do Sub Leito. 

Resposta 03:  

Não se trata de aplicação inicial de pavimentação, o local possui uma camada que está no 
momento precária, assim, estamos contratando um serviço de remoção da camada atual e 
aplicação de novo pavimento. 

 

 

Samuel Coelho dos Santos 

Comissão Permanente de Licitação do Sesc em Minas 
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